
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2023 

 
 

PREÂMBULO 
1 - O Municipio de Abdon Batista, Estado de Santa Catarina, o Prefeito Municipal Sr. Jadir Luiz de Souza 

através da Comissão de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados e comunica que 
realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, pelo critério do menor preço por item AQUISIÇÃO DE 
PARQUE INFANTIL PARA A PRÉ-ESCOLA DONA TEREZA, EMENDA DE VEREADOR 02/2022 cujo 
processamento, direção e julgamento serão realizados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, em 
conformidade com os preceitos da Lei nº 8.666, de 21 de e 1993, e as condições adiante fixadas. 

 
 

1.1 Data de entrega e abertura dos envelopes: 09/08/2023 Horário: 10:00 horas 
 

Local: Prefeitura Municipal de Abdon Batista 
Rua Joao Santin, 30 Centro - Comissão de Licitação 

 

1.2 - O recebimento dos Envelopes n° 01 – PROPOSTA COMERCIAL e n° 02 – DOCUMENTAÇÃO, contendo, 
respectivamente, as propostas de preços e a documentação de habilitação dos interessados, dar-se-á até 
às 09:45 horas do dia 09 de agosto de 2023, no Setor de Licitações desta Prefeitura, no endereço acima 
indicado. 

 

1.3 - A abertura dos Envelopes, dar-se-á a partir das 10:00 horas do dia 09 de agosto de 2023, em sessão 
pública, realizada na Sala de Licitações da Prefeitura de Abdon Batista, situada no endereço citado no item 
1.1. 

 
 

2 - DO OBJETO/TERMO DE REFERENCIA 
 

2.1 - A presente licitação tem por objeto a finalidade AQUISIÇÃO DE PARQUE INFANTIL PARA A 
PRÉ-ESCOLA DONA TEREZA 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 

AQUISIÇÃO DE PARQUE INFANTIL PARA A PRÉ-ESCOLA DONA TEREZA 

JUSTIFICATIVA 

  Através dos brinquedos e exercícios no parque, é possível realizar estímulos físicos, motores e 

criativos que irão impactar positivamente no desenvolvimento das crianças. Além disso, os playgrounds 

estimulam também o imaginário, fazendo com que o sistema cognitivo seja desenvolvido e trabalhado no 

dia a dia. Nas brincadeiras as características como a coletividade, o respeito ao espaço do outro, a 



 

 

comunicação eficiente, a solução de problemas e a repetição de ações, fazem com que cada atitude seja 

educativa.  

   O parque infantil, permite que todas as crianças, brinquem nos brinquedos, estimulando a 

interação, o respeito, a independência, a amizade e a alegria. 

  Além dos fatores psicológicos ambientais, brincadeiras ao ar livre estimulam as atividades físicas, 

importantes para prevenção da saúde infantil. 

 

ESPECIFICAÇÃO E VALORES DO BEM OU SERVIÇO 

 
ITEM 01- 01 UNIDADES - GANGORRA DUPLA 
ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO INDUSTRIAL, 2 POLEGADAS, MEDINDAS 
APROXIMADAS DE  1,20 DE COMP. X 0,60 DE ALT., COMPOSTA POR 2 TRELIÇAS EM TUBO DE 1 
E ¼ COM REFORÇO EM FERRO 3/8 MEDINDO  2,50M, PEGA MÃO EM TUBO 7/8. MANCAIS E EIXO 
EM FERRO, ASSENTOS EM CHAPA DE AÇO, TRATAMENTO ANTICORROSIVO, PINTURA ESMALTE 
SINTÉTICO MULTICOLORIDA. 
VALOR UNITÁRIO: R$1.350,00 
 

EXEMPLO:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Item 02- 01 UNIDADE - GIRA GIRA-  
BRINQUEDO CONFECCIONADO EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL DE 3 POLEGADAS, ESPESSURA 
2MM MEDINDO 1,60 DE DIÂMETRO E 1,20 DE ALT. COM BRAÇOS DE SUSTENTAÇÃO EM TUBO  
7/8 E BASE  DE 1” , ESPESSURA 2MM COM BASE  EM  EIXO CENTRAL DE 2 POLEGADAS  NA 
ESPESSURA 2,65 COM BUCHAS NYLON  AUTO DESLIZANTES  POSSIBILITANDO ROTAÇÃO 
HORÁRIO E ANTI HORÁRIO, ASSENTOS EM MADEIRA DE LEI MEDINDO 0,75 X 0,20 X 0,03 COM 6 
LUGARES, TRATAMENTO ANTICORROSIVO, PINTURA ESMALTE SINTÉTICA MULTICOLORIDA 
 



 

 

VALOR UNITÁRIO: R$ 1.956,00 
 

EXEMPLO: 

 

 

 

 

 

 

ITEM 03 – 01 UNIDADE – BRINQUEDO VAI VEM  
VAI VEM - BRINQUEDO COM ESTRUTURA CONFECCIONADA, EM TUBO INDUSTRIAL 2" PAREDE 
1,5 MM COM QUADRO SUPERIOR MEDINDO 1,50X 1,20, COM PRANCHA EM FERRO DE 2,50 X 0,20 
DE LARG., SUSPENSA POR CORRENTES GALVANIZADAS ELO 5MM SOB MANCAIS. SOLDA MIG, 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO, PINTURA ESMALTE SINTÉTICA MULTICOLORIDA. CONTENDO 5 
LUGARES. 
 
 
VALOR UNITARIO: R$2.641,00 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 VAI E VEM 



 

 

ITEM 4- 01 UNIDADE –PLAYGROUND 3 TORRES COBERTAS COM BALANÇO DUPLO 

Playground Contendo No MÍNIMO: 
-3 Torres Com Estrutura Principal (Colunas) De Madeira Plástica Medindo Mínimo 9x9 Cm,       
-3plataformas: Confeccionada Em Madeira Plástica, Estruturada Com 1,06 Mts X 1,06 Mts Com 
Estrutura Em Perfil Cantoneira Galvanizada Com Cantos Dobrado Para Encaixe Das Colunas, E 
Assoalho Com Tabuas De Deck De 13,6 Cm Na Cor Itaúba, Cobertura Em Plástico Rotomoldado Estilo 
Pirâmide  
-Tobogã: Plástico Rotomoldado, Fixado A Torre Com Painél De Plástico Rotomoldado E Ao Piso Com 
Seção De Saída Em Plástico Rotomoldado.                                                                                   
-Tubo Horizontal Redondo: Em Plástico Rotomoldado Medindo 2 Mt De Comprimento X 80 Cm  
-Escada De Acesso: Em Aço Tubular, com 7 Degraus Em Madeira De Itaúba,  
-Rampa De Cordas: Estrutura Tubular De Aço, Corda Com Uniões Em Peças De Nylon Nas Cordas 
Para Maior Segurança.                                                      
-Escorregador Duplo: Em Plástico Rotomoldado Com Secção De Deslizamento De 2,60 Mt De 
Comprimento 
-Escalada De Tacos: 2 M De Comprimento, Com Vários Tacos Em Madeira  E Com Assoalho  
-Escorregador Curvo: Em Fibra De Vidro  
-Escorregadorcaracol: Em Fibra De Vidro Ou Plastico Rotomoldado Para Fixar Na Torre Deve-Se Fazer 
Um Deck Auxiliar Com 1m De Comprimento Por 84 Cm De Largura, Assoalho Em Madeira Plástica Com 
2 Guarda Corpos De Proteção Com Tubos De 1''                       
-Passarela Curva Negativa 1,95 Mts De Comprimento Com Estrutura Emtubo De 1.1/4'' Parede De 2mm 
Com Barras Verticais Em Tubo 3/4''. Com Assoalho Em Madeira Plástica. 
-1 Conjunto De Balanço Com Dois Acentos.  
DIMENSÕES APROXIMADAS: Comp. 10,5 Mts X Larg. 5,5 Mts X Altura 3 Mts 
 
VALOR UNITARIO :R$26.000,00 
EXEMPLO: 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VALOR TOTAL: R$ 31.947,00 

 

LOCAL DE ENTREGA OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A execução dos serviços será no Pátio da Creche Dona Tereza 

PRAZO DE ENTREGA OU PRAZO DE EXECUÇÃO 

 O prazo para entrega do produto e execução dos serviços será de 30 dias após a emissão da 

ordem de serviço. 

 

ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO OU ACEITE DA MERCADORIA 

 Para o acompanhamento dos serviços será nomeada a servidora pública, Rafaelly Cristina Coelho 

Petri, Assessora de Planejamento, matricula nº194144.  

 

CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE 

Conforme o Artigo 73 da Lei 8.666/93: 

Art. 73.  Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 



 

 

 I - Em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei; 

A aceitabilidade dos serviços do objeto será feita pelo servidor que acompanhar e fiscalizar os 

serviços, mediante a assinatura da Nota Fiscal e Relatórios Fotográficos.  

 

DISPOSIÇÕES GERAIS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

Fica entendido que, as especificações e toda a documentação da licitação são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado específico e válido;  

 Os serviços fornecidos pela Empresa vencedora deverão primar pela qualidade, higiene, 

economicidade, sempre respeitando as características e determinações técnicas que garantam a eficácia 

dos serviços, segurança dos usuários, funcionários e munícipes;  

A regularização do solo, abertura de valas, aterro, será por conta do Contratante de forma manual, 

não será permitido a entrada de maquinas nos pátios.  

O Contratado deverá fornecer todas as ferramentas e máquinas necessárias para a realização dos 

serviços, transportes e descarrega dos itens licitados. 

Será de responsabilidade da empresa vencedora também, o uso de veículo próprio e suas 

respectivas despesas, tanto com combustível ou outras, bem como todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários e tributários relativos aos serviços prestados; 

A empresa deverá fornecer todos os equipamentos de proteção Individual (EPIs) necessários à 

segurança dos mesmos, de acordo com o exigido pelas normas relativas à Segurança, Higiene e Medicina 

do Trabalho, previstas na legislação em vigor, sendo a única e exclusiva responsável pelos mesmos.  

Proporcionar proteção coletiva prevendo a adoção de medidas que evitem a ocorrência incidentes, como 

quedas de materiais, danos a pisos, moveis, vidros e objetos presentes no local; 

As notas fiscais relativas aos serviços contratados, deverão ser emitidas eletronicamente, e se 

fazerem acompanhar das respectivas medições aprovadas pelo órgão contratante e todas as CNDs 



 

 

requeridas no edital; 

A contratada fica responsável por deixar o local limpo e organizado após a conclusão da obra, 

recolhendo todo e qualquer resíduo de material que restar. 

As roscas de parafusos devem ter acabamento de proteção para que não permaneçam cantos 

afiados. Porcas, pinos e parafusos devem ser resguardados contra afrouxamento com o uso. Os 

componentes não devem ter quaisquer cantos afiados ou agudos, ou protuberâncias em qualquer posição 

que representem perigo para a criança. 

As superfícies de todas as partes devem ser protegidas por revestimento ou impregnação 

superficial, os quais não devem conter substâncias prejudiciais à saúde. Antes da pintura, o ferro e o 

aço devem estar completamente limpos, secos e livres de resíduos que possam comprometer a 

durabilidade da pintura. 

As partes de madeira dos playgrounds não devem conter preservastes tóxicos, como o 

pentaclorofenol ou seus sais. 

As superfícies e cantos de madeira devem ter acabamento liso, livre de lascas, rebarbas ou farpas. 

Deve-se verificar se os mesmos não possuem bordas afiadas e pontas agudas. 

Todas as superfícies destinadas a entrar em contato com os pés das crianças devem ser horizontais 

e uniformes. Pisos ou degraus devem ser espaçados por igual. 

Os brinquedos devem estar separados por pelo menos 1,30m; e a norma da ABNT define os 

espaços, e condições dos equipamentos para que o mesmo garanta a segurança a seus usuários. 

Todos os equipamentos devem atender as NBR que os referenciam. 

 

 

 

Natalia Mocelin Menegazzo 
(Secretária Municipal de Educação) 

 

Abdon Batista, 07 de julho de 2023. 



 

 

 
 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

3.1 - Não podem participar da presente licitação, empresas que estejam cumprindo as sanções previstas nos 
incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, bem como empresas nas seguintes condições: 
3.1.1 - Com falência decretada; 
3.1.2 – Em consórcio. 
3.1.3 - Podem participar da presente licitação, todos os interessados (pessoa física ou jurídica) que 
comprovem o atendimento dos requisitos estabelecidos neste Edital. 
3.1.4 - Não poderão participar na condição de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte as que se 
enquadram nas hipóteses do Artigo 3° §4° da Lei Complementar 123/2006. 

 
4 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à Sessão 
Pública, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes contendo as propostas comerciais e os documentos 
exigidos para a habilitação, desde que protocolizados de acordo com o disposto no item 1.2, em envelopes 
distintos, lacrados, contendo na parte externa a seguinte identificação: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABDON BATISTA – SC 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2023 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL 
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABDON BATISTA – SC 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2023 
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 

 
 

4.2 - Do credenciamento (DOCUMENTOS FORA DOS ENVELOPES) 
 

1. No horário indicado no preâmbulo deste edital, o representante legal da licitante apresentar-se-á ao 
Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, munido de sua carteira de 
identidade ou outro documento equivalente, e de instrumento hábil que lhe dê poderes para manifestar-se 
durante toda a Sessão de Pregão. 
2. Considera-se representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante, mediante documento 
credencial. 
2.1. Entende-se por documento credencial: 
a) registro comercial/contrato social ou suas alterações se houver/estatuto, quando a pessoa a ser 
credenciada for proprietária, sócia, dirigente ou assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 

a.1 Enquadrar-se-á também cópia digital do Contrato Social para empresas com alterações contratuais no 
último ano, uma vez que o Programa JUCESC Digital em parceria com a Receita Federal implantou o conceito 



 

 

de tramitação totalmente digital de processos, eliminou as etapas de protocolo, distribuição, expedição e 
guarda física de documentos nos processos de Registro Mercantil na Junta comercial do Estado de Santa 
Catarina. 

 
b) procuração, ou instrumento equivalente - aquele em que se concede poderes para que a pessoa credenciada 
possa manifestar-se em qualquer fase deste Pregão em nome da licitante; 
3. O documento mencionado na alínea “b”, supra, deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular 
ofertas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção ou renunciar ao direito de interpor recurso, enfim, 
para praticar, em nome da licitante, todos os atos pertinentes a este Pregão, podendo ser utilizado o modelo 
de TERMO DE CREDENCIAMENTO constante do Anexo II deste Edital. 
4. A procuração ou instrumento equivalente mencionado na alínea “b”, supra, deverá conter a assinatura do 
outorgante devidamente reconhecida por cartório competente (firma reconhecida) ou ser apresentado 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, que comprove os poderes do 
mandante para a outorga. 

5. As microempresas e empresas de pequeno porte que queiram gozar das prerrogativas e benefícios 
concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 deverão apresentar no momento do credenciamento, Certidão 
Simplificada, emitida pela Junta Comercial do Estado sede da empresa proponente de acordo com a Instrução 
Normativa DRNC n° 103/2007. As sociedades simples, que não registrarem seus atos na Junta Comercial, 
deverão apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atestando seu enquadramento nas 
hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar 123/2006. A DATA DE EMISSÃO DESTA CERTIDÃO NÃO DEVE SER 
SUPERIOR AO PRAZO DE 60 DIAS A CONTAR DA DATA DE REALIZAÇÃO DESTA LICITAÇÃO. 

 

6. Perderá o direito ao beneficio concedido pela Lei Complementar nº. 123/06, as microempresas (ME) e 
empresas de pequeno porte (EPP) que: 
a) não apresentar os documentos exigidos para fins de obtenção dos benefícios da lei complementar 123/06; 
7. Ficam desde já advertidos os licitantes que a prática de qualquer ato no sentido de admitir que sua entidade 
empresarial seja empresa de pequeno porte ou microempresa a fim de obter tratamento diferenciado no 
certame, quando não enquadrar nos termos do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/06, ou quando estiver 
inserida nas situações elencadas nos incisos I a X do § 4º do Artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/06, constitui 
fraude à realização de ato do procedimento licitatório, sujeitando o infrator às penalidades previstas na Lei nº. 
8.666/93. 
8. Todos os documentos apresentados para efeito de credenciamento serão os originais ou fotocópias 
autenticadas por Cartório competente ou por servidor da licitadora. A responsabilidade pela capacidade da 
pessoa que assinar o instrumento de procuração ou documento equivalente será do representante que 
apresentar o aludido documento. 
9. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante. 
10. O representante legal que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de participar da fase de 
lances verbais, de negociar os preços, de declarar a intenção de interpor recurso ou renunciar a fazê-lo; enfim, 
de representar a licitante durante toda a Sessão de Pregão. 
11. Cartão do CNPJ (cadastro nacional de pessoas jurídicas). 

a. Deverá constar, no contrato social OU no cartão do CNPJ, o ramo de atividade de empresa de forma 
específica, em acordo com o objeto desta licitação sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

12. Declaração Unificada conforme modelo do Anexo III; 
13. NO CASO DA NÃO APRESENTAÇÃO DE QUAISQUER DOS DOCUMENTOS LISTADOS PARA O 
CREDENCIAMENTO, IMPEDIRÁ A LICITANTE DE OFERTAR LANCES VERBAIS, BEM COMO DE OFERECER 
IMPUGNAÇÃO À OUTROS LICITANTES, LAVRANDO-SE, EM ATA, O OCORRIDO. 

 

4.4 A licitante que não se fizer representar na sessão pública deverá entregar, sob pena de não aceitação 



 

 

da proposta, documentação de credenciamento solicitado nos subitens 3 e 4 do item 4.2, em um 
terceiro envelope, contendo no anverso os seguintes dizeres: 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABDON BATISTA SC 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2023 
ENVELOPE Nº 03 – Declaração de que cumpre plenamente as condições de habilitação. 
(anexo IV) e documentos do subitens 3 e 4 do item 4.2 deste edital. 
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 

 
 

5 - DA PROPOSTA COMERCIAL 

5.1. O Envelope nº 01 “Da Proposta” deverá conter os seguintes elementos: 
5.1.1. Carta proposta, na forma impressa, SEM RASURAS E/OU EMENDAS, de acordo com o modelo do 

Anexo I, contendo: 
5.1.1.1. Razão social da empresa, CNPJ, endereço e telefone; 
5.1.1.2. Preço unitário e total do item cotado e valor total da proposta, em moeda corrente nacional, incluso 

de taxas, fretes, impostos e descontos, conforme o caso, não sendo admitidos quaisquer outros 
adicionais ou supressões, após a abertura dos envelopes. Os preços unitários poderão ser cotados com 
até 02 (dois) dígitos após a vírgula; 

5.1.1.3. Marca de cada item e Especificações pertinentes ao objeto desta licitação; 

5.1.1.4. VALOR TOTAL DA PROPOSTA ESCRITA EM NÚMEROS E POR EXTENSO 
5.1.1.5. Local e data; 
5.1.1.6. Assinatura do representante legal da proponente. 
5.2. Havendo divergência entre o valor unitário e o valor total cotados, será considerado, para fins de 

julgamento das propostas, o primeiro. 
5.3. Para a proposta apresentada será considerado o prazo de validade de 60 (sessenta) dias, 

independentemente de declaração expressa. 
5.4. A empresa vencedora fica submetida aos prazos especificados no presente Edital, independentemente de 

declaração expressa. 
5.5. A proposta deverá ser elaborada preferencialmente em papel timbrado da empresa e redigida em 

língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões 
ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador. 

5.6. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível, serão 
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou 
qualquer título, devendo os produtos ser fornecidos sem ônus adicionais. 

5.7. O Pregoeiro considerará como formais erros e outros aspectos que não impliquem em nulidade do 
procedimento. 

5.8. Com fundamento no inciso I do art. 48 da Lei nº 8.666/93, consolidada, serão desclassificadas as 
propostas que não atenderem as exigências deste Edital. 

5.9. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica em 
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus anexos. 

5.10. Vícios, erros e/ou omissões, que não impliquem em prejuízo para o Município, poderão ser 
considerados pelo Pregoeiro, como meramente formais, cabendo a este agir em conformidade 
com os princípios que regem a Administração Pública. 

5.11 Em substituição ao modelo de proposta constante no Anexo I, poderá ser usado o Sistema BETHA 



 

 

Autocotação e gravado em um CD ou pen drive para formulação das propostas. 
5.12 O sistema poderá ser baixado no site http://download.betha.com.br/, download de sistemas, 
Compras-Autocotação, última alteração, mediante cadastro gratuito do fornecedor interessado. 
5.12.1 As instruções de preenchimento e os requisitos do sistema constam no site supracitado. 
5.12.2 O arquivo contendo os itens a serem cotados será disponibilizado juntamente com o presente edital. 
5.13 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com quatro casas decimais à direita da 
vírgula, praticados no último dia previsto para a entrega da proposta, sem previsão de encargos financeiros ou 
expectativa inflacionária. 
5.14 Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas 
administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre o fornecimento dos bens, objeto da 
presente Licitação. 

5.15 Fica fixado como valor máximo para a proposta, aqueles constantes do Anexo I do presente certame, 
em coluna especifica, nos termos do art. 40, X, da Lei nº 8.666/93. 
5.16 O item que estiver com o valor acima do máximo permitido será desclassificado, conforme tabela de 
preços no anexo “I”. 
5.17 - Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual será contado a partir 
da data da sessão de abertura dos envelopes nº 01. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-
se-á o dia de vencimento. 
5.18 - As propostas que tenham sido classificadas, serão verificadas pelo Pregoeiro para constatar a 
possibilidade de erros aritméticos nos cálculos e na soma. Os erros serão corrigidos pela Comissão da seguinte 
forma: 

a) nos casos em que houver discrepância entre os valores grafados em algarismos numéricos e 
por extenso, o valor grafado por extenso prevalecerá; 
b) nos casos em que houver uma discrepância entre o preço unitário e o valor total obtido pela 

multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário cotado deverá prevalecer; 
c) nos casos em que houver discrepância entre o valor da soma de parcelas indicada na 

Proposta e o valor somado das mesmas, prevalecerá o valor somado pelo Pregoeiro. 
5.19 - Declaração de que cumpre plenamente as condições de habilitação (anexo IV) deste edital. 

 
 

6 - DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 
 

6.1 - O Envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, deverá conter os seguintes documentos de 
habilitação: 

Para comprovação da regularidade fiscal: 

  Prova de Regularidade com os Tributos Federais e Procuradoria Geral da União através 
de Certidão Conjunta Emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB no 3, de 02/05/2007 da 
Secretaria da Receita Federal abrangendo Prova de regularidade, através de Certidão Negativa de 
Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social 
– INSS; 

  Prova de Regularidade com os tributos estaduais através de Certidão Negativa de Débitos 
ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida pela Secretaria de Estado da Fazenda do 
domicílio do licitante; 

  Prova de Regularidade com os tributos municipais através de Certidão Negativa de 
Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida pela Fazenda Municipal do domicílio 
do licitante; 

  Prova de regularidade, através de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com 
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Efeitos de Negativa, junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

  Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452, de 1º de maio de 1943, a ser obtida no site 
www.tst.jus.br/certidao. 

 

Habilitação Financeira: 
  Certidão de Falência e Concordata com data vigente, inclusive a disponibilizada pelo E- 

proc; 

  Obs.: Caso seja apresentado apenas a via do E-Saj, será permitida, na forma do que 
disciplina o art.43, §3º da Lei 8.666/93, a consulta e validação do documento pelo sistema E- Proc. 

 
Habilitação Técnica: 

 

 Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando aptidão para o desempenho de atividade compatível e pertinente 
com o objeto da presente licitação. 

 

6.3 Todos os documentos de Habilitação deverão ser inseridos no envelope 02 dispostos de forma 
ordenada e rubricados pelo Licitante. 

 

6.2 - As licitantes poderão substituir os documentos referidos no item 6.1, certidões negativas, pelo 
Certificado de Registro Cadastral – CRC, expedido pelo Departamento de Compras do Município de Abdon 
Batista. 
6.3 A condição de validade do Certificado de Registro Cadastral apresentado pelas licitantes está atrelada à 
manutenção de sua regularidade junto ao órgão cadastrador. Desta forma, no decurso do julgamento da fase 
de habilitação, a Comissão Permanente de Licitações averiguará a situação cadastral dos licitantes junto ao 
Departamento de Compras do Município de Abdon Batista, inabilitando aqueles cujo CRC estiver cancelado, 
suspenso, vencido ou ainda quando a documentação apresentada para o competente cadastramento não 
estiver em plena vigência. 
6.4 Caso a licitante tenha optado por apresentar o Certificado de Registro Cadastral em substituição aos 
documentos elencados no item 6.1 e, nele constando qualquer certidão com prazo de validade vencido, 
poderá apresentar tais documentos atualizados e regularizados dentro de seu Envelope nº 02 – 
DOCUMENTAÇÃO. 
6.5 Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo competente órgão 
expedidor, será adotada a vigência de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir da data de sua 
expedição. Não se enquadram nesse dispositivo os documentos que, pela própria natureza, não apresentam 
prazo de validade. 
6.6 A data que servirá de referência para verificação da validade dos documentos de habilitação é aquela 
disposta no item 1.3 deste Edital. 
6.5 - Os documentos exigidos nesta Licitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da 
imprensa oficial. 
6.6 As certidões e certificados exigidos como condição de habilitação poderão, também, ser apresentados em 
documento extraído diretamente da Internet, ficando, nesse caso, a sua aceitação condicionada à verificação 
da sua veracidade pelo Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, no respectivo site do órgão emissor. 
6.7 A possibilidade da consulta prevista no subitem anterior não constitui direito da licitante, e a 
Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos no momento da 
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diligência, hipóteses em que, em face do não saneamento das falhas constatadas, a licitante será declarada 
inabilitada. 
6.8 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar em nome da licitante com o 
respectivo número do CNPJ, nas seguintes condições: 
6.8.1 - se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

6.8.2 - se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 
6.9 Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial e a vencedora seja a matriz, ou vice-versa, deverão ser 
apresentados, na licitação, os documentos de habilitação de ambas, ressalvados aqueles que, pela própria 
natureza ou em razão de centralização de recolhimentos, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
6.10 A empresa poderá apresentar os documentos de comprovação de regularidade fiscal, citados no item 
6.1, centralizados junto à matriz desde que apresente documento que comprove o Reconhecimento da 
Centralização do Recolhimento expedido pelo órgão respectivo, ou que conste na certidão a validade para a 
matriz e para as filiais. 
6.11 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação relativa a 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
conforme art. 43 da LC123/2006. 

 
 

7 - DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO 
 

7.1 - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração verbal ou escrita, (no 
caso de não comparecimento, a declaração escrita, conforme modelo constante do Anexo “IV”, dando ciência 
de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (inciso VII do Art. 4º da Lei nº 10.520/2002), sendo 
consignado em ata. 
7.2 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que deverão estar em 
conformidade com as exigências do presente edital, sob pena de desclassificação. Isto posto, serão 
classificadas, item a item, a proposta de menor preço e aquelas que apresentem valores sucessivos e 
superiores até o limite de 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. 

7.2.1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores 
das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos. 
7.2.2 – NESTA ETAPA DE LANCES VERBAIS SÓ SERÁ PERMITIDA A OFERTA DE LANCES COM VALORES 
DUAS CASAS DECIMAIS APÓS A VÍRGULA. 
7.2.3 - Serão passíveis de desclassificação as propostas formais (ou seus itens, de forma individual) que não 
atenderem os requisitos constantes dos itens 5.1 e 5.2 deste Edital, bem como, quando constatada a oferta 
de preço manifestamente inexequível. 

7.3 - No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão 
convidados individualmente a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. 
7.3.1 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances. 
7.3.2 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra à licitante, na 
ordem decrescente dos preços de cada item do objeto do certame. 
7.3.3 - A oferta de lance deverá recair sobre o preço unitário do objeto desta licitação que tiver sido declarado, 
pelo Pregoeiro, como alvo de lances naquele momento. 
7.3.3.1 - O Pregoeiro alertará e definirá sobre a variação mínima de preço entre os lances verbais ofertados 
pelas licitantes, podendo, no curso desta fase, deliberar livremente sobre a mesma. 



 

 

7.3.4 - É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
7.3.5 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 
7.3.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito 
de ordenação das propostas. 

7.4 - Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido preço melhor. 
7.5 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
7.6 - Encerrada a etapa de lances, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto no art. 44 da Lei Complementar nº. 
123 de dezembro de 2006. 
7.6.1 - Entende- se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada. 
7.7 - Ocorrendo o empate previsto no item 7.6, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto licitado; 

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
“a” deste Item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese prevista no 
Item 7.6.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem no intervalo estabelecido no Item 7.6.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.7.1 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no Item 7.7, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.7.2 - O disposto no Item 7.7 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.7.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
7.8 - Encerrado os procedimentos acima descritos e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo comparando-o com os 
valores consignados no respectivo Orçamento Prévio, decidindo, motivadamente, a respeito. 
7.9 - Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o menor preço, o 
Pregoeiro procederá à abertura de seu Envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento 
das condições de habilitação fixadas no item 6 e subitens, deste Edital. 
7.10 - Constatada a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. Caso contrário, o Pregoeiro inabilitará as licitantes que 
não atenderem todos os requisitos relativos à habilitação, exigíveis no item 6 e seus subitens, deste Edital. 
7.11 - Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital. 
7.11.1 - Ocorrendo a situação referida no item 7.11, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja 
obtido preço melhor. 
7.12 - Observando-se o disposto no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, excepcionalmente, o pregoeiro poderá 



 

 

suspender a Sessão Pública para realizar diligências visando esclarecer dúvidas surgidas acerca da especificação 
do objeto, ou da documentação apresentada. 

7.13 - Caso todas as propostas sejam julgadas desclassificadas (antes da fase de lances verbais) ou todas as 
licitantes sejam inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para 
apresentação de outras propostas ou de nova documentação, escoimadas das causas que ensejaram a sua 
desqualificação (art. 48, § 3º, da Lei 8.666/93). 
7.14 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor, 
proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem a intenção de recorrer, 
registrando na ata da Sessão a síntese de suas razões e a concessão do prazo de 03 (três) dias uteis para a 
apresentação das razões de recurso, bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas 
para, querendo, apresentarem contra-razões do recurso em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
7.14.1 - A falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por 
parte da licitante e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
7.14.2 - A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública do Pregão caracterizar-se- á 
como renúncia ao direito de recorrer. 
7.15 - Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 
registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, 
da análise da documentação exigida para a habilitação e dos recursos interpostos, estes, em conformidade 
com as disposições do item acima. 
7.15.1 - A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e por todos os 
licitantes presentes, salvo quando algum representante se ausentar antes do término da Sessão, fato que será 
devidamente consignado em ata. 
7.16 - Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para continuação dos 
trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
7.17 - O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes com a Documentação de Habilitação das licitantes que 
não restarem vencedoras de qualquer item do objeto desta Licitação, pelo prazo de 10 (dez) dias após a 
assinatura do(s) Contrato(s), devendo os seus responsáveis retirá-los em até 05 (cinco) dias após esse período 
sob pena de inutilização dos mesmos. 

 
8 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

 
8.1 - No julgamento das propostas, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que apresentar(em) 
o MENOR PREÇO POR ITEM, desde que atendidas as especificações constantes deste Edital. 
8.2 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, e depois de obedecido o disposto no artigo 3º, § 2º, da 
Lei nº 8.666/93, a classificação será feita, obrigatoriamente, por sorteio, que será realizado na própria Sessão. 
8.3 - A adjudicação do objeto deste PREGÃO será formalizada pelo Pregoeiro, à(s) licitante(s) cuja(s) 
proposta(s) seja(m) considerada(s) vencedora(s). 
8.4 - O resultado da licitação será homologado pela Autoridade Competente. 

 
 

9 - DO PRAZO, FORMA DE RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
 

9.1 – O prazo para entrega será de no máximo 90 (noventa) dias após a homologação do processo. 

9.2 - A fiscalização da execução dos serviços será realizada pelo secretário de educação do município. 
 
 



 

 

10 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

10.1 – O Município de Abdon Batista efetuará o pagamento do objeto desta licitação, ao(s) licitante(s) 

vencedor(es) no prazo de até 30 dias após a apresentação das respectivas notas fiscais eletrônicas e mediante 
a apresentação de todas as CNDS dispostas no item 6 desse edital, por parte do(s) fornecedor(es), devidamente 
atestada(s) pelo servidor responsável pelo recebimento dos objetos entregues. 
10.2 - A(s) despesa(s) decorrente(s) do fornecimento do objeto da presente licitação, correrão à conta da 
prevista(s) na Lei Orçamentária Anual do Exercício de 2023. 

 

11 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

11.1 - Até o segundo dia útil que anteceder a data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 
empresa interessada em participar da licitação poderá impugnar o ato convocatório do Pregão. 
11.1.1 - A impugnação será dirigida ao setor de Licitações desta Prefeitura, que a encaminhará, devidamente 
informada, à Autoridade Competente para apreciação e decisão. 
11.2 - Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão do Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) 
dias úteis para apresentação das razões de recurso. 
11.3 - O recurso deverá ser dirigido ao Pregoeiro que poderá reconsiderar sua decisão, ou, fazê-lo subir, 
devidamente informados, para apreciação e decisão. 
11.4 - As demais licitantes, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias uteis 
para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
11.5 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de 
admissibilidade dos recursos. 
11.6 - Decididos os recursos, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto do certame à(s) licitante(s) 
vencedora(s). 

 
 

12 - DO CONTRATO E RESPECTIVA VIGÊNCIA 
 

12.1 - Após a homologação do resultado, será(ão) a(s) vencedora(s) notificada(s) e convocada(s) para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, assinar(em) o pertinente contrato (minuta constante do Anexo “V”), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 14, deste Edital. 
12.2 - No ato de formalização do contrato, deverá a licitante vencedora indicar pessoa pertencente ao seu 
quadro funcional, com a qual a Administração poderá obter informações e/ou esclarecimentos, bem como 
encaminhar quaisquer outras comunicações. 
12.3 - Caso o contrato, por qualquer motivo, não venha a ser assinado, a licitante subsequente, na ordem de 
classificação, será notificada para nova Sessão Pública, na qual o pregoeiro examinará a sua proposta e 
qualificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, podendo o pregoeiro 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
12.4 – Conforme recomendação do Ministério público indica-se o secretario de cada pasta para seguir como 
responsável do contrato. 

 
 

13 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

13.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará sua rescisão 
administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, com as 
consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à empresa contratada direito a qualquer 



 

 

indenização. 
13.2 - A rescisão contratual poderá ser: 

13.2.1 - determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII doart. 78 da 
Lei 8.666/93; 
13.2.2 - amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 
desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

 
 

14 - DAS PENALIDADES 
 

14.1 - A recusa imotivada do adjudicatário em assinar o Instrumento Contratual no prazo assinalado neste 
edital, sujeitá-lo-á à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, contada a partir do 
primeiro dia após ter expirado o prazo que teria para assinar o contrato, nos termos do presente instrumento 
convocatório. 
14.1.1 - Entende-se por valor total do contrato o montante dos preços totais finais oferecidos pela licitante 
após a etapa de lances, considerando os itens do objeto que lhe tenham sido adjudicados. 
14.2 - A penalidade de multa, prevista no item 14.1 deste edital, poderá ser aplicada, cumulativamente, com 
as demais penalidades dispostas na Lei nº 8.666/93, conforme o art. 87, § 2º do mesmo diploma legal. 
14.3 - A Administração poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, se admitidas as 
justificativas apresentadas pela licitante vencedora, nos termos do que dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c 
artigo 81, e artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93. 
14.4 - Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e poderá ser descredenciada do SICAF, 
ou outros sistemas de cadastramento de fornecedores, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das 
demais cominações legais. 

 
 

15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 

15.1 - Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados diretamente no Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Abdon Batista, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, ou através do telefone 
(0**49) 35451133, de segunda à sexta-feira, das 08:00h às 12:00h, ou pelo e-mail 
notas@abdonbatista.sc.gov.br / fiscal.tributos@abdonbatista.sc.gov.br. 
15.2 - Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, as licitantes farão constar 
em sua documentação endereço eletrônico (e-mail), número de telefone e celular, bem como o nome da 
pessoa indicada para contatos. 
15.3 – O Município de Abdon Batista reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões Públicas deste 
Pregão. 
15.4 – Informações verbais prestadas por integrantes da Administração Municipal de Abdon Batista não serão 
consideradas como motivos para impugnações. 
15.5 – Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições contidas nas Leis Federais nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 123, de 15/12/2006, e, se 
for o caso, conforme disposições da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e 

mailto:notas@abdonbatista.sc.gov.br
mailto:/fiscal.tributos@abdonbatista.sc.gov.br


 

 

legislações pertinentes à matéria. 

15.6 - O CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade 
e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de 
dados pessoais, inclusive nos meios digitais, conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD – n° 13.709, de 14 de agosto de 2018). 
15.7 – No interesse da Administração, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou indenização, 
poderá ser: 

a) adiada a abertura da licitação; 

b) alterados os termos do Edital, obedecendo ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93. 
 
 

15.8 – O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto da presente 
licitação é o da Comarca de Anita Garibaldi, SC, excluído qualquer outro. 

 
 

16 – DOS ANEXOS DO EDITAL 
 
 

16.1 – Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos: 
 

a) Anexo “I” – PREÇO MÁXIMO PERMITIDO POR ITEM; DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÃO DOS DADOS 
BANCÁRIOS 

b) Anexo II” – MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO; 
c) Anexo “III” – DECLARAÇÃO CONJUNTA; 
d) Anexo “IV” – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INC. VII, DO ART. 4º, DA LEI Nº 

10.520/2002; 
e) Anexo “V” MINUTA DE CONTRATO. 
f) Anexo “VI” TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS. 

 
 

Abdon Batista/SC, 26 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Jadir Luiz de Souza 
Prefeito Municipal 



 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2023 

 
 

ANEXO “I” 
 
 

Modelo de Proposta Comercial 
 

AQUISIÇÃO DE PARQUE INFANTIL PARA A PRÉ-ESCOLA DONA TEREZA 
 

 
ITEM 01- 01 UNIDADES - GANGORRA DUPLA 
ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO INDUSTRIAL, 2 POLEGADAS, MEDINDAS 
APROXIMADAS DE  1,20 DE COMP. X 0,60 DE ALT., COMPOSTA POR 2 TRELIÇAS EM TUBO DE 1 
E ¼ COM REFORÇO EM FERRO 3/8 MEDINDO  2,50M, PEGA MÃO EM TUBO 7/8. MANCAIS E EIXO 
EM FERRO, ASSENTOS EM CHAPA DE AÇO, TRATAMENTO ANTICORROSIVO, PINTURA 
ESMALTE SINTÉTICO MULTICOLORIDA. 
VALOR UNITÁRIO: R$1.350,00 
 

Item 02- 01 UNIDADE - GIRA GIRA-  
BRINQUEDO CONFECCIONADO EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL DE 3 POLEGADAS, ESPESSURA 
2MM MEDINDO 1,60 DE DIÂMETRO E 1,20 DE ALT. COM BRAÇOS DE SUSTENTAÇÃO EM TUBO  
7/8 E BASE  DE 1” , ESPESSURA 2MM COM BASE  EM  EIXO CENTRAL DE 2 POLEGADAS  NA 
ESPESSURA 2,65 COM BUCHAS NYLON  AUTO DESLIZANTES  POSSIBILITANDO ROTAÇÃO 
HORÁRIO E ANTI HORÁRIO, ASSENTOS EM MADEIRA DE LEI MEDINDO 0,75 X 0,20 X 0,03 COM 6 
LUGARES, TRATAMENTO ANTICORROSIVO, PINTURA ESMALTE SINTÉTICA MULTICOLORIDA 
VALOR UNITÁRIO: R$ 1.956,00 
 

ITEM 03 – 01 UNIDADE – BRINQUEDO VAI VEM  
VAI VEM - BRINQUEDO COM ESTRUTURA CONFECCIONADA, EM TUBO INDUSTRIAL 2" PAREDE 
1,5 MM COM QUADRO SUPERIOR MEDINDO 1,50X 1,20, COM PRANCHA EM FERRO DE 2,50 X 0,20 
DE LARG., SUSPENSA POR CORRENTES GALVANIZADAS ELO 5MM SOB MANCAIS. SOLDA MIG, 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO, PINTURA ESMALTE SINTÉTICA MULTICOLORIDA. CONTENDO 5 
LUGARES. 
 
 
VALOR UNITARIO: R$2.641,00 
 
 

 

ITEM 4- 01 UNIDADE –PLAYGROUND 3 TORRES COBERTAS COM BALANÇO DUPLO 

Playground Contendo No MÍNIMO: 
-3 Torres Com Estrutura Principal (Colunas) De Madeira Plástica Medindo Mínimo 9x9 Cm,       
-3plataformas: Confeccionada Em Madeira Plástica, Estruturada Com 1,06 Mts X 1,06 Mts Com 
Estrutura Em Perfil Cantoneira Galvanizada Com Cantos Dobrado Para Encaixe Das Colunas, E 
Assoalho Com Tabuas De Deck De 13,6 Cm Na Cor Itaúba, Cobertura Em Plástico Rotomoldado Estilo 
Pirâmide  
-Tobogã: Plástico Rotomoldado, Fixado A Torre Com Painél De Plástico Rotomoldado E Ao Piso Com 



 

 

Seção De Saída Em Plástico Rotomoldado.                                                                                   
-Tubo Horizontal Redondo: Em Plástico Rotomoldado Medindo 2 Mt De Comprimento X 80 Cm  
-Escada De Acesso: Em Aço Tubular, com 7 Degraus Em Madeira De Itaúba,  
-Rampa De Cordas: Estrutura Tubular De Aço, Corda Com Uniões Em Peças De Nylon Nas Cordas 
Para Maior Segurança.                                                      
-Escorregador Duplo: Em Plástico Rotomoldado Com Secção De Deslizamento De 2,60 Mt De 
Comprimento 
-Escalada De Tacos: 2 M De Comprimento, Com Vários Tacos Em Madeira  E Com Assoalho  
-Escorregador Curvo: Em Fibra De Vidro  
-Escorregadorcaracol: Em Fibra De Vidro Ou Plastico Rotomoldado Para Fixar Na Torre Deve-Se Fazer 
Um Deck Auxiliar Com 1m De Comprimento Por 84 Cm De Largura, Assoalho Em Madeira Plástica Com 
2 Guarda Corpos De Proteção Com Tubos De 1''                       
-Passarela Curva Negativa 1,95 Mts De Comprimento Com Estrutura Emtubo De 1.1/4'' Parede De 2mm 
Com Barras Verticais Em Tubo 3/4''. Com Assoalho Em Madeira Plástica. 
-1 Conjunto De Balanço Com Dois Acentos.  
DIMENSÕES APROXIMADAS: Comp. 10,5 Mts X Larg. 5,5 Mts X Altura 3 Mts 
 
VALOR UNITARIO :R$26.000,00 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 31.947,00 

 
 
 
 

 

Valor Total R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
 

Local e data:   
 
 

 

Carimbo e assinatura do proponente 



 

 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÃO DOS DADOS BANCÁRIOS 
 
 

 
(Papel Timbrado da Empresa, dispensa em caso de carimbo com CNPJ) 

Ref. Processo Licitatório nº  / Pregão Presencial Para Registro de Preços nº  /  

Descrição do Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
Banco:     

Agência:   

Conta Corrente:      

Nome:      

e-mail:    

Celular:      

 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

(nome e número da identidade) 

 
Obs: Esta declaração deverá constar dentro do envelope referente a “Proposta de Preços”. 



 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2023 

 
ANEXO “II” 

 
 

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
 

Razão Social: 
Endereço: 
Cidade/Estado: 
CNPJ: 

 
 

À Prefeitura Municipal de Abdon Batista, SC 
 
 
 
 

Credenciamos o(a) Sr.(a)   , portador(a) da Cédula de 
Identidade nº   e do CPF nº  , a participar da licitação instaurada pela 
Prefeitura Municipal de Abdon Batista, SC, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº xx/2023, na qualidade de 
REPRESENTANTE  LEGAL,  outorgando-lhe  poderes  para  pronunciar-se  em  nome  da  empresa 
 , bem como formular propostas verbais, recorrer e praticar 
todos os demais atos inerentes ao certame. 

 
 
 

Local,  de  de 2023. 
 
 
 
 

(nome e assinatura do responsável legal) 
(número da carteira de identidade e órgão emissor) 



 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2023 

 
ANEXO “III” 

 
A empresa   , inscrita no CNPJ nº  , Inscrição 
Estadual nº  sediada (endereço completo) , DECLARA, sob as 
penas da lei, para efeitos do Pregão Presencial Nº ... conforme segue: 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO 

- DECLARA para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou 
que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2º e artigo 97 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações; 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES 

- DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a 
partir de 14 anos; 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520/2002 
- DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação bem como o cumprimento do PRAZO DE 
ENTREGA dos itens que foi vencedora, conforme o exigido no edital, em atendimento ao inciso VII, do artigo 
4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; 

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

- DECLARA, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal n o 8.666/93 e alterações 
posteriores, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de 
habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e 
idoneidade econômico-financeira. 

 

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI PARENTESCO 
A empresa (ou pessoa jurídica) .................., inscrita no CNPJ-MF sob n.º ................. , através de seu Diretor ou 
Responsável Legal Sr. (a) ...................... declara, especialmente para participação no Pregão Presencial nº 
xx/2023, que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha parentesco com: Prefeito, 
Vice-Prefeito, Secretários, Comissão desta Licitação, Coordenadores ou equivalentes, por matrimônio ou 
parentesco, afim ou consanguíneo, em primeiro grau, ou por adoção. 

 
Local e data,  ,    de  de 2023. 

 
 

 

nome e assinatura do responsável legal 
(carteira de identidade número e órgão emissor) 

(número CPF) 



 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2023 

 
 

ANEXO “IV” 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520/2002 (*) 
 

(*) Este documento deverá ser preenchido e anexado ao Envelope nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL (pelo lado 
externo) ou poderá ser substituído por declaração verbal ao Pregoeiro no início da Sessão. 

 
 

Razão Social: 
Endereço: 
Cidade/Estado: 
CNPJ: 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

Em atendimento ao inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, a empresa  , inscrita no CNPJ sob o nº 
 , DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no PREGÃO 
PRESENCIAL nº xx/2023, instaurado pela Prefeitura Municipal de Abdon Batista, SC. 

 
 

Local,  de  de 2023. 
 
 
 
 

(nome e assinatura do responsável legal) 
(número da carteira de identidade e órgão emissor) 



 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2023 

 
ANEXO “V” 

 
 

 
MINUTA DE CONTRATO 

DO OBJETO 
 

CONTRATO Nº XXXX/2023 – PMAB 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA SC E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX OBJETIVANDO AQUISIÇÃO DE PARQUE INFANTIL PARA A PRÉ-ESCOLA 
DONA TEREZA 

 
O MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 
78.511.052/0001-10, instalada à Rua João Santin, sn, Centro, Abdon Batista SC, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, Senhor Jadir Luiz de Souza, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.573.219-44, empresa: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ-MF sob o nº XXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXX , representada 
neste ato, pelo Senhor(a) XXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CPF-MF sob o nº XXXXXXXXXXX, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja 
celebração foi autorizada de acordo com o processo de licitação modalidade Pregão Presencial nº xx/2023 
PMAB, e que se regerá pela Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores, atendidas as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
AQUISIÇÃO DE PARQUE INFANTIL PARA A PRÉ-ESCOLA DONA TEREZA 

 
1.1 A CONTRATADA obriga-se a fornecer os produtos em sua totalidade previstos no Objeto do edital 

correspondente os quais ficou declarada vencedora do certame através de sua Proposta Comercial. 

 
1.2 Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em 

todos os seus termos, às condições expressas no Edital de Pregão Presencial nº xx/2023-PMAB, juntamente 

com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE FORNECIMENTO 

 
2.1 – O prazo de fornecimento será de no máximo 30 (trinta) dias após a homologação do processo; 

2.2 - Os materiais deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Abdon Batista SC em horário 
comercial, com aviso prévio de pelo menos 24 horas. 



 

 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL. 
 

3.1. Período de 30 (trinta) dias do início do contrato com a previsão de prorrogação nos termos do artigo 57 
inciso II da lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL 

 
4.1. Pelo fornecimento total do objeto previsto nesta Cláusula, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor total de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXX reais). 

 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

5.1 – A Prefeitura Municipal de Abdon Batista SC efetuará o pagamento dos produtos objeto desta licitação, 
ao(s) licitante(s) vencedor (es) no prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação das respectivas notas fiscais, 
por parte do(s) fornecedor(es), devidamente atestada(s) pelo servidor responsável pelo recebimento dos itens 
previstos no edital entregues e devida regularização fiscal. EXCETO nos casos em que os recursos foram 
oriundos de CONVÊNIOS OU OPERAÇÕES DE CRÉDITO onde ficarão condicionados à liberação dos mesmos 
pelos órgãos concedentes e por prazo indeterminado. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA RECOMPOSIÇÃO CONTRATUAL 
 

6.1 - Poderá ser alterado o valor deste contrato, mediante apresentação das devidas justificativas, juntamente 
com notas fiscais de compra em nome da contratada, emitidas pela distribuidora constante de sua proposta 
comercial, com data anterior e data posterior ao aumento solicitado pela contratada, que comprovem a 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro, conforme o que dispõe o artigo 65 da Lei 8.666/93 e posteriores 
alterações. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, nas hipóteses 
previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 
80 da referida Lei, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização. 

 
7.2. A rescisão contratual poderá ser: 

 
7.2.1. determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos Ia XII e XVII do art. 
78 da Lei 8.666/93; 

 

7.2.2. amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 
desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 



 

 

8.1. Pelo atraso injustificado na entrega e/ou execução do(s) itens e/ou serviço objeto deste Contrato, sujeita-
se a CONTRATADA às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93,na seguinte conformidade: 

 

8.1.1. multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida, por 
dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento). 

 
8.2. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei8.666/93, e, multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total do(s) itens adjudicados não entregue(s). 

 

8.3. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o 
pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu 
ato punível venha acarretar à CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
9.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente termo, na forma 
prevista em Lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 
11.1. Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes da Lei nº 
8.666/93, e posteriores alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de ANITA GARIBALDI SC, para qualquer procedimento relacionado com o 
cumprimento do presente Contrato. 

 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 03(três) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas 
que a tudo assistiram. 

 
Abdon Batista SC, 26 de julho de 2023. 

 
Municipio de Abdon Batista 

 
 

Jadir Luiz de Souza 
Prefeito Municipal 

 
VENDEDOR (A): 

 
TESTEMUNHAS: 

 
1-......................................................... 2...................................................... 
CPF -  CPF - 



 

 

ANEXO VI 
 
 
 

TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS. 
 
 
 

 
Em observância à Lei nº. 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais normativas aplicáveis 

sobre proteção de Dados Pessoais, manifesto-me de forma informada, livre, expressa e consciente, no sentido 

de autorizar o MUNICIPIO DE ABDON BATISTA a realizar o tratamento de meus Dados Pessoais para as 

finalidades de Processo Licitatório/Contratação. 

 
 
 
 

Local,  de  de 2023. 
 
 
 
 
 
 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor) 
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